
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

REQUERIMENTO DE RETIRADA DE TRAMITAÇÃO Nº      , DE 2026
(Do Sr. RICARDO AYRES)

Requer  a  retirada  de  tramitação  e  o
arquivamento  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 77, de 2025, que “Altera a
Lei  Complementar  nº  214,  de  2025,  para
incluir as correntes da gasolina e do diesel
na  sistemática  de  incidência  única  do
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da
Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS); e
altera a Lei Complementar nº 192, de 2022,
para  fins  de  inclusão  na  sistemática  de
incidência única do ICMS.”.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  104, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a retirada de tramitação e o arquivamento

do Projeto de Lei Complementar nº 77, de 2025, de minha autoria, que “altera

a Lei Complementar nº 214, de 2025, para incluir as correntes da gasolina e do

diesel na sistemática de incidência única do Imposto sobre Bens e Serviços

(IBS)  e  da  Contribuição  sobre  Bens  e  Serviços  (CBS);  e  altera  a  Lei

Complementar  nº  192,  de  2022,  para  fins  de  inclusão  na  sistemática  de

incidência única do ICMS.”.

JUSTIFICAÇÃO

Requer-se a retirada e o consequente arquivamento do Projeto de Lei

Complementar  nº  77,  de  2025,  tendo em vista  a superveniência legislativa

decorrente da promulgação da Lei Complementar nº 227, de 13 de janeiro de

2026.
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Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

A  referida  norma  promoveu  relevante  aperfeiçoamento  na

regulamentação  do  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  (IBS),  da  Contribuição

sobre Bens e Serviços (CBS) e dos mecanismos de coordenação tributária

vinculados ao novo sistema tributário nacional, contemplando os objetivos e

diretrizes originalmente pretendidos pela proposição em questão.

Dessa forma, verifica-se a perda superveniente do objeto do Projeto de

Lei Complementar nº 77, de 2025, razão pela qual se mostra pertinente sua

retirada e arquivamento, evitando-se sobreposição normativa e assegurando

maior racionalidade ao processo legislativo.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado RICARDO AYRES
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